PARECER Nº    724       , DE  2005

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 133, de 2001 

Na qualidade de relator designado por este órgão técnico, acolhemos como nosso, pela excelência da argumentação expendida, o parecer exarado às fls.06-10, favorável à aprovação do Projeto de lei nº 133, de 2001, na forma do substitutivo apresentado.

                        a) ROQUE BARBIERE – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, na forma do Substitutivo.

Sala das Comissões,  em 6-12-2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Roque Barbiere – Edson Aparecido – Eli Corrêa Filho – Wadih Helú – Vanderlei Siraque – Carlos Sampaio
MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De iniciativa do Nobre Deputado Eli Corrêa Filho, o projeto em epígrafe institui a bolsa-idoso.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/03/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado por este órgão, verificamos que o Autor pretende instituir no âmbito da Administração Estadual um programa de bolsa-idoso, consistente num auxílio mensal no valor de 1(um) salário mínimo às famílias que, auferindo uma "renda per capita mensal de até 2 (dois) salários mínimos" (sic), mantenham "sob sua responsabilidade" parentes idosos com idade superior a 70 (setenta) anos.

Em favor da presente propositura, deve ser consignado, como faz o Autor em sua excelente justificativa, que os Textos Fundamentais da República e do Estado de São Paulo, por meio dos artigos 203 e 277, respectivamente, conferem ao idoso o direito de reclamar junto aos Poderes Públicos a devida assistência e proteção, tendo, ainda, o Estatuto Político de nosso Estado assegurado, através do mesmo artigo 277, o direito à convivência familiar e comunitária, de modo que razão assiste ao eminente constitucionalista Walter Ceneviva quando afirma que "programas de amparo aos idosos necessitados são executados preferencialmente em seus lares" (conforme fls. 3).

Deve ser lembrado ainda que é tradição de nosso Direito Civil elevar a prestação de alimentos a um dever recíproco entre os familiares. É o que podemos constatar facilmente pela simples leitura dos seguintes dispositivos do Código Civil Brasileiro:

"Artigo 396. De acordo com o prescrito neste Código podem os parentes exigir um dos outros os alimentos de que necessitem para subsistir.

Artigo 397. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.

...

Artigo 399. São devidos os alimentos quando o parente, que os pretende, não tem bens, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e o de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.

Parágrafo único. No caso de pais que, na velhice, carência ou enfermidade, ficaram sem condições de prover o próprio sustento, principalmente quando se despojaram de bens em favor da prole, cabe, sem perda de tempo e até em caráter provisional, aos filhos maiores e capazes, o dever de ajudá-los e ampará-los, com a obrigação irrenunciável de assisti-los e alimentá-los até o final de suas vidas.

Artigo 400. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada."

Claro está que o direito positivo buscou instituir normas que assegurassem a coesão familiar contra os efeitos combinados da carência econômica de alguns de seus membros e a falta de solidariedade de outros. 

O mérito do presente projeto é considerar que muitos estão incapacitados de cumprir os seus deveres em relação à família, seja pela mediocridade de seus proventos ou, até mesmo, pela ausência de uma fonte de renda estável.  Ocorre, porém, que é dever constitucional dos Poderes Públicos, como foi dito, prover a família dos meios necessários para que os seus membros idosos sejam assistidos, sem que seja preciso afastar estes últimos do convívio de seus entes queridos, como geralmente acontece quando a única solução disponível é a internação dos mesmos em instituições especializadas. É natural , portanto, que o Estado ofereça uma suplementação de rendimentos a toda família que se disponha a manter sob seus cuidados os parentes idosos.

Entretanto, em que pesem as suas muitas qualidades, no tocante à Técnica Legislativa e à Linguagem Jurídica, o presente projeto merece alguns reparos. 

Deste modo, começamos por ponderar que não nos parece adequada a locução “sob sua responsabilidade”, empregada no  caput e no § 4º do artigo 1º, assim como no artigo 2º da presente proposição, pois responsabilidade, no âmbito do Direito Civil, tem sentido próprio, sendo preferível, portanto, deixar explícito que se trata de conferir o benefício a toda família que assegure a subsistência do parente idoso.

Por outro lado, o presente projeto não pode dispor para os “orçamentos futuros”, nem tal providência é requerida ao legislador pela Constituição Estadual. O que o Estatuto Supremo exige, por força do artigo 25, é simplesmente que sejam indicadas, no orçamento vigente, as dotações suficientes para prover os dispêndios resultantes da aplicação da lei.

Buscamos também, com o substitutivo que segue, tornar mais precisa a definição do programa a ser instituído, assim como, organizar melhor a matéria constante do artigo 1º, cuidando ainda, de purgar o projeto das impropriedades antes referidas.

Ante o exposto, apresentamos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de lei nº 133, de 2001, a seguinte redação:

Institui a bolsa-idoso e dá providências correlatas.

Artigo 1º — Fica instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social, o Programa “Bolsa-Idoso”, consistente num auxílio mensal no valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 1º — Farão jus à bolsa-idoso as famílias que: 

I - percebam renda mensal de até 2 (dois) salários mínimos; 

II -  assegurem a subsistência de parentes com pelo menos 70 (setenta) anos de idade, quando estes não dispuserem de renda ou bens suficientes para prover o seu próprio sustento.

§ 2º — Para ter o seu cadastramento deferido junto à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, as famílias interessadas deverão apresentar:

1 - documentos que comprovem

a) o vínculo de parentesco entre pelo menos um membro da família e o idoso;

b)  a renda mensal familiar;

c)  pelo menos 1 (um) ano de domicílio da família no Estado de São Paulo.

2 - declaração, passada por autoridade, atestando que a família assegura a subsistência de idoso com pelo menos 70 (setenta) anos de idade;

3 - declaração, com firma reconhecida em cartório, informando o número de membros da família.

Artigo 2º — A manutenção do benefício instituído por força do artigo precedente fica sujeita a recadastramento anual.

Artigo 3º — As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4º— Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Por todo o exposto, sob o prisma que nos cabe analisar, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 133, de 2001, na forma do substitutivo apresentado.

a)  JORGE CARUSO

